
- Estôncia Baheária-
Avenida Beira Mar, n" I I -000, Baloeário Mfl Recilüo, Ilhe Comprida/SP

TER]VIO DE CCNTRATO

(--oN'r'RA,x) N' t52t20t2-APJ
TER]VIO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
cxtr,r]BRAtt, a P8$]rí:ÍfuLA MUNICTPAL
Dl: IÍ,HA COMPRIOA Í: A UMPRT]SA T,R

LIMA DADA PAPETÁRIA. EPP.

Pelo presente irsÍurDento âs pôrteq de um lado a Pll})]-El-l'IJRA Mt,NlClPAl, DE ILHA
COMPBIDA, com sede a Aveida beira Mar, n". I l-000, rc balneário Mà Recânto, neste

lúmicipio de tlte C".p.id+ Estrb dc São làfu, inssita rrc CNPI sob n" 64.037.E720001-07,
dorava[te deflominada simplesmerue CON'I'RA'I'Af{'I'Í1, representada neste ato pelo seu

Pref€ito Muoicipsl, S€ohor DÉCIO JO§É VENTURÀ resllente e domiciliado à Ávenida
Copacabanâi au E55, Brlmárb MoÉe &rlo, nese Município e IIh. Comprida/SP, g de orlro
lado a Empresa IÀ IJMA DADA P PDT ARIA - EPP, estabêlecida à Praça Puriarca Jose

Bonifricio, 25126, C-:atro, na cidade de Santog Estado de São Paulo, CEP: I 1013-190, inscrita no

CNPJ/Íi,f mb n' 07.107.857rtr01$6 e Imcrição llstadüal no ireatE doravante denominada

CONTRA'IADA, represernada nçse ato pelo Sr. l,UlZ RF;NAI'O t,lMA I)ADA, portador do

RG n.o 4374OE917 e CPF/MF no 342979.q8§, residente e domiciliado na Avenida Almirante
CochraoÊ, o9 l4 Beirro Ap.Í.crts, ne cidade de Saüosr'lisado dc São Paub, formalizam emre

si o presente a.iusg çe visa o II)IN}](:!M llN'rU D§ MA'flqrllAl, DIDÁIICO
PE.DAGOCICO PÀRA OS ALI]NOS E SECRTTAnIÂ§ DAS ESCOTÁS DESTE
DfUNfCiPú, dercrita na clixwln ptunem dÊ§{e trrntíalo, át Íarfu do Pregão Presencial n.'
004/2012, já homologdo e adjdicafu, e na @ilfomidâde das cláugrlas e cordi@es seguintes.

cr.1iusur,e r - no orm'ro -
1.1.- O pÁÊs€úc conralo t€m poÍ objeo aquisi@ & MATENÁL DIDÁTICO'
PEDAGOGICO PARÂ OS ALTJNO§ E SECRETÀRIAS DÂS F§COLAS DESTE
MUMCÍPIO, conforrnc que'*idades, specificaçoes e mrdições gerais do fornecimento
no Fiital c s€ui sneroq nas rcrpccÍivâi qu.ntidadca, qxrfirmc coÍtstãntc da licitação

menckrnada.
Cl.Áusut' ll -nn vlcÊrqcte

2"1.- O presde coúúo terrí vighcia a patü da dâta de srâ s§§ilatura aré e úgorará
o exercício de 2012, ué a eatregl tad do trodrÍo.
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{

3.1,- A entrega dos produtos deverá ser feita em úé 30 (tÍfulta) dias úteig após definida
final dos Ínâteriais devidarnente aprovadoe peb Depaíam$to de Fducaçfu da rrulnicipal
3.2.- Â entrega do prodtro rdrk»ado coostante da rda$o qrr faz Paíe integrante do

deverô st;r entregue an sua totalidr&, de acordo com a s< icitação do sror rqúsittnte.
3.3.- O aro do recebimer*o dos ÍnatsÍiais não importa ern sra aceitaçâo. Os materiais

ser $rbmeúidos a veriÍicaçio peb tutcionárrio responsrívd designado pela Diretora do

Departamôrto de mrcqlfo-
3.4.- O§ prodúos da/€íão §Ét cfiÍrEiu€§, scm quaisqur eü§tos de tran§poíte ü, outras

despesas no seguinr eodereço:

aÍte

r'ri-* lú
Prefeitura Municipal de ílha Cornprida

*

(





PREFEITURA MUNICTPAL DE ILHA COMPRIDA
DEPAR'TAMENTO DE EDUCAÇÃO
Avenida Beira Mar, n" I1.000, Balneário Meu Recanto
ILHA COMPRIDA/SP - CEP I I925-OOO

CLÁUSLL}\ I\,_ DO PII.ECO
4,1.- O valor total do presente contrato, de acordo com proposta de preço apresentada pela

CONTRATADA, será de R$ 36.249.30 (Trinta e seis mil, duzentos e quarenta e nove e trinta

centavos).
4.2.- Dentro do prazo de valiciade do contrato os preços poderão ser revistos a critério da

Adminisrração ou por solicitação expressa da CONTRATADO. devidamente acompaúada dos

documentos comprobatórios da alteração de preço pleiteada.

É vedado ao Íbrnecedor cancelar o Íbrnecimento. enquanto aguardar o trâmite do processo de

aprovação cla arle final. Caso não as 1àça. estará suieito as penalidades previstas no art. 78 da Lei

8666t93.

CLATJSI.JLA V _ DO PAGAMENTO
. ficando
ável pelo
no art. 5.,

Prefeituro Municipal de llha Comprida
- EsÍancia Balnearia -

Ar enida Beira Var. n" 1 1.000. Balneário Mer: Recanto. llha Ciomprida/SP

5.1.- os pagarnentos serão efetuados posteriormente à efetiva entrega dos produtos

condicionado à apresentação da nota tiscal. devidamente atestada pelo servidor respons

local onde os produtos forem entregues elou Divisão requisitante observado o disposto

e no inciso ll do § 4" do art.40 da Lei n" 8.666193. considerando todas as retenções previstas em

lei. em ate l0 (dez) dias úteis da data da emissão da nota fiscal.

5.2.- O pagamento será suspenso se observado algunr descumprimento das obrigações

assumidas ieio (a) coNTRA'tADo (a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na

licitação. ,,

decorrentes da execução do contrato;
f).- proceder, sempre no prazo exigido, a entrega do produto nos locais indicados pelas divisõ

requisitar.rtes. inclusive nas unidades escolares do Município.

h

CLÁUSULA VI _ DOS Rr,r( [ l{sos ()ItCAMEN'tARIOS

6.1.- As despesas cleôorrent"s do presente contrato correrão à conta da seguinte

orçamentária - Ficha 328 e 336.

dotação

CLÁUSULA VII _ DAS OBRIGACÕES
7.1.- São obrigações do (a) CONTRATADO (A). sem que a elas se limitem:

a),- responder por si e por seus prepostos. por danos causados ao Município ou a terceiros p

sua culpa ou dolo, isentando o Município de todas e quaisquer reclamações que possam surglr

daí decorrentel
b).- entregar as mercadorias de modo satisÍatório e de acordo com as determinações do

Municípiol
c).- preitar todos os esclarecimentos que fbren.r solicitados pelo Município, cujas reclamaçôes se

obrigam a atender, prontamentei
d),- arcar .o;n u. despesas referentes ao objeto da presente Licitação. inclusive tributos

municipais. estaduais e federais incidentes sobre as mercadorias;

e).- atànder todos os encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais. sociais e comerciais



- Estôncio Balneária -
Àvenida Beira Mar, nc I 1.000, Beln+rrio Mol Rmanto, Ilha Comprida/SP

CLÁUSUTÁ vIil - DAS MUL'IhS
t.l.- O(A) CONI'RÂIT.DO(ÂL sem prejuízo do prwigo nos artigos t6 a Et da I-ei Federal
n' E66d93, se zujeita às seguin*e pcralidades:
e[- caso ocorram pequenas irregularllades: adverténcia;
b}.- por atraso na eurega das m€Ícâ&rias: m{ta de 57c do valor total da mercadoriâ, por dia de

atraso, limitado a l0 (dcz) dias;

c)-- descumprimento de obrigê(fu couüâenl, exc€{o I previsea na lera á: íÍniltz de 10le do valor

total do cotrtÍdo;
d).- srspensao de perticipaçao em licitação c irnpedimento de contralar com a
Âdninisturção É przo n5o e4uir a 02 (&is) arns;
c).- dcclanção de inidomidade para licitar ou codrarar om a Àdminisraçõo;
Í) atraso rE eatrega da G) oercadorir (s) por aais & l0 (dez) üas: multa de |ff/o sobrc o valor

taal da mesura e pffi esrÍ€taÍ a m.ilaÉo & contrdsçãô.

CúU§UtÁ IX - DA RESCISÃO
9.t.- O preseote coorÍato podtrá âer rescindllo, de fleoo direito, nas seguintes situações:

a).- razões de interesse Éblico;
b).- reiterada desobedi&ria dm precertos esaôeleçidoq
c[- falta grave a Juízo do Município;
d).- falência ou insolvêmia;
e).- alteÍação sociôl ou modificâçáo da finalidade ou da estrugfa da empresa contraada que

venha a prejudicar a exectriao & oouerdo;

f).- mudança na legislação em vigor sobre licitaçõ€s, impossibilitando a cxecução do

contrato;
g).- não otreg,ar as merca&rias m pazo preúsÍo;
h).- descumprimento de qualquer cláusrla conúaaral;

i).- oconêucia de caso foruio ou força maior, regularoeute comprovado, ilnpeditivo

Prefeitura tuíunicipal de llha co*pitil'' 1E

regulamento.
ÁISctÁ ULÁ X _DÁS D

10.1.- Para gera*ia d.s obriEaçõcs d€Êorr€$lcs do objc*o do preserúe cont slo, frca facuhada ao

CONTRATANTT a solicitação, ao (à) CONT'RATADO (Â), de garantia de execução

contratual, de acordo com as Ínütêlidadês previstas m art. 56, §1" da ki Federal no 866ó/93, no

valor de 5%, do total a scr. coatrdado, rnm prezo de validade ate o ttrmi o da contrdâso.

lg2.- O (Ai CON'[RA1'AIX) (A) recontrece os direitos da Administração Public4 em caso de

rescisão administrativa, previsa no art. 77 da Ld Federal n" 86íó,193 '

$

oreolção do amrdo eÍüxr r§ p.rtcs; . . \
j).- por acordo §flúre as partes, reduzido a t€rrm Íro pÍoce!§n ticitarório, desde que haj\
conveniência para o ÀúrniciPio; \
9J.- A iírs(ear4ão tcfal ou parcial do con$ato ersejará a rescisão do iD§ÍurÉoto com as \-
conseqiiências nele eSabeJecidas e aç previ*as nos rr§gOs 77 a 80 da I ei r-ederal no 8&6193.

93- Rescindido o confiâlo po. c,rtpa exclusiva do (a) CONTRATAI]O (A] so&eíá estg

alén d", consoquêacias *"iig"t re$€ icúnm€üto, mais ar d€*.,.minád'" sm L{á ou

(



wltw
Prefeitura fuIunicipal de lth{t Comprida

- F,stônciu Balneária -
Aveaida Bcira Mar, o" I1.000, Aakreário Mrar Recaa o, Ilha Conpritla/sp

10.3.- A CONTRATÂNTE po&â nrodificar
adequaçao às fuulidades & inleressc
coNTRA',TADO(A)

unilatsalmente o preserte cootrato para nrelhor
prblico, ÍÉspeilâdo os direiros dda)

lO.a- Qulquer dt€rà{ão contratual deverá ser feita de forma expressâ, mediaüte TerÍno
Adiüvo.
10.5.- os casos ornissos oriundos desÍe in§tÍuÍne{to serão srpridos pela aplicação do disposto
na Lei Federal f 86Í.ó193 e alterações.
I lI'ó.- o pr€s.ole codrdo estri vimilado o Edital de r.icíâção, sob a nrodalidade l,regão
Preserrcial no. WDO|2.

lll.-Fica ereito o Foro 
" ffi a qualqua outro por nrais

privilçgiado que sejq ou v«rha a ser, para dirimii as dúvidas ou litígios oriundos da 
"*o^rçao 

ao
presmre contÍalo.
u-2'-À púre guc & §E,sa ro rompimeúo dcste insrume,rc arcará com as despesas
procesrais e demais sbss comiüdss à eryfui€.

E por estarem assinr, justos e cooftateúrq coNl'RA'rÀN'rü e cONI'RATADA Íirmam o
presente instruoento ern 03 (três) Lo {: :g,,"l t* c faroo pta un so cfe.itq aa pruença de 02
(duas) testern,,nhaq que abaixo se identifrcaro e que lambem assinam.

llha Compride (SP), 26 dc irterço rtc 2O12.

DECIO JOSÉ VENTURA
Prcfcito Müdcipd

IÀ.LIMADADAP
Coalatadr

C. S. Macedo

RG.27.295.182'1

',Rocha Tonon

EPP

TE

I

z', 82-d/ssP/sP
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Pre itura Mutticipal de llha Compridfilt'tlnt 
t'''i

Estância Balneária

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DB ILHA COMPRIDA

CONTRATADAS: * JOEL AIT.RAIS DE MATOS - ME;
o LR LIMA DADA PAPELAzuA EPP

VALOR: * RS 387.329.10
r RS 36.249.30

ASSINATURA: 26 de Março rle 2012

OBJETO:

PRAZO:

AQUISIÇAO DE MATERIAL
PEDAGOGICO ESCOLARES.

Durante o exercício de 2012

DIDATICO

MODALIDADE: PIiEGÃO PRESENCIAL

CONTRATO N': f 5l/2012-APJ e 15212012-APJ, respectivamente

Avenida Beiru Mur, n" 11.000, Buln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEp: I l925-000
E-ma il : i ur i d ic o@i I h oc o mo r i da. s o. e ov. br e j u r id ico i I h o@yta h oo.co m- b r

EXTRATO DE CONTRATO
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" OO4/20I2


